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ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

##UNICO|PGR_MPF|PGR-00077936-2026 

PORTARIA PGR/MPF Nº 92, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera o Regimento Interno da Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise 

(SPPEA), aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 532, de 12 de junho de 2020. 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de 

dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno da Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise (SPPEA), aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 532, de 

12 de junho de 2020, publicada no DMPF-e, Caderno Administrativo, pág. 1, em 16 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ………………………………………….. 

………………………………………….. 

XXV - planejar, coordenar e orientar as atividades da Subsecretaria de Inteligência. 

…………………………………………..” (NR) 

“Art. 22. ………………………………………….. 

………………………………………….. 

§ 3º A Subsecretaria de Inteligência é dirigida pelo Subsecretário de Inteligência e pelo Subsecretário de Inteligência Adjunto, que 

se substituem reciprocamente nos casos de licenças, férias, afastamentos e impedimentos.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 
----- 

##UNICO|PGR_MPF|PGR-00077942-2026 

PORTARIA PGR/MPF Nº 93, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a Portaria PGR/MPF nº 644, de 10 de outubro de 2025, que dispõe sobre 

a inserção do Ministério Público Federal no Sistema de Inteligência do 

Ministério Público. 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de 

dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 
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Art. 1º O art. 15 da Portaria PGR/MPF nº 644, de 10 de outubro de 2025, publicada no DMPF-e, Caderno Administrativo, pág. 1, 

em 14 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 15. Os encargos de Subsecretário de Inteligência e de Subsecretário de Inteligência Adjunto são considerados funções 

relevantes singulares, equiparadas às hipóteses do art. 3º, inciso V, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 17 de maio de 2023.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 
----- 

##UNICO|PGR_MPF|PGR-00079949-2026 

PORTARIA PGR/MPF Nº 99, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de 

dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido na Decisão 

nº 156/2026 - AJA/PGR, de 26 de fevereiro de 2026, proferida no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001700/2026-11 resolve: 

Art. 1º Fica autorizado o afastamento das funções institucionais da Procuradora Regional da República ROSANE CIMA 

CAMPIOTTO, inerentes à titularidade do 10º Ofício da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em razão da participação em atividade 

funcional estratégica (Grupo Móvel de Combate ao Trabalho Escravo) da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no 

período de 2 a 6 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

SECRETARIA-GERAL 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00080108-2026 

PORTARIA SG/MPF Nº 226, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a Portaria SG/MPF nº 505, de 10 de junho de 2025, que designa 

integrantes da equipe da quarta etapa do Projeto de Modernização do Sistema 

Único. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 

incisos II e IV, c/c o art. 7º, incisos I e III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 

382, de 5 de maio de 2015, tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 89, de 13 de setembro de 2019, na Portaria PGR/MPF nº 382, de 23 

de maio de 2022, na Portaria PGR/MPF nº 359, de 9 de junho de 2025, e nos arts. 18 e 19 da Portaria PGR/MPU nº 346, de 5 de junho de 2025, e, 

considerando o que consta no Memorando nº 21/2026/SEJUD (PGR-00065281/2026), resolve: 

Art. 1º A Portaria SG/MPF nº 505, de 10 de junho de 2025, publicada no DMPF-e Adm. nº 107, de 12 de junho de 2025, p. 2, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º .............................. 

........................................... 

CXXXIII - ISAC DE OLIVEIRA SÁ, mat. 27601; 

CXXXIV - LAURA HELENA CINTRA MORAIS, mat. 26676. 

Parágrafo único. A designação da servidora elencada no inciso CXXXIV do art. 1º terá caráter temporário e vigorará durante o 

período de licença-maternidade da servidora Natália Rezende Jordão Danczura, relacionada no inciso XCII do mesmo dispositivo." (NR) 

Art. 2º O Termo de Abertura constante no Anexo da Portaria SG/MPF nº 505, de 2025, passa a vigorar com a redação constante 

no Anexo da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
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##UNICO|SG_MPF|PGR-00079246-2026 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 226, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001348/2026-14. ASSUNTO: Auxílio-moradia. 

INTERESSADO: THOMAZ MUYLAERT DE CARVALHO BRITTO, Procurador da República, matrícula nº 1672. DECISÃO: Considerando as 

atribuições previstas no art. 6º, inciso II, e art. 7º, inciso III, ambos do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e tendo em 

vista a Informação nº 1818/2026 (PGR-00062750/2026) da Secretaria de Gestão de Pessoas, DEFIRO o pagamento de auxílio-moradia ao interessado, 

a contar de 26 de janeiro de 2026, com fundamento na Portaria PGR/MPU nº 53, de 13/12/2019, condicionado à comprovação da respectiva despesa, 

observada a disponibilidade financeira e orçamentária. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República 

Secretário-Geral Adjunto 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00079498-2026 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 277, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.001779/2026-72. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO DIAS, matrícula n° 2797-9, ANALISTA DO MPU/BIBLIOTECONOMIA. DECISÃO: Considerando a 

delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 625, de 11 de julho de 2025, de acordo com o contido na Informação nº 2192/2026 - 

PGR-00076283/2026, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 20 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, a contar de 01/03/2026, sem o 

cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF N° 625, de 11 de Julho de 2025. 
----- 

##UNICO|SG_MPF|PGR-00079492-2026 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 285, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.020614/2017-17. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: PAULO THADEU GOMES DA SILVA, matrícula 443, Subprocurador-Geral da República. DECISÃO: Considerando a delegação 

de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 625, de 11 de julho de 2025, de acordo com o contido na Informação nº 2226/2026 - PGR-

00077841/2026, ALTERE-SE os termos do Despacho SG nº 946, de 06/10/2021, publicado em 11 seguinte, para conceder o Abono de Permanência 

ao requerente, a contar de 01/08/2017, data de preenchimento dos requisitos para aposentadoria na forma prevista pelo artigo 2º da EC nº 41/2003, 

sem o cômputo de Licença-Prêmio, de acordo com o disposto no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1.988, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003, e no Parecer Jurídico nº 717/2025 - CONJUR/SG. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo  

Portaria SG/MPF Nº 625, de 11 de Julho de 2025. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
##UNICO|SA_MPF|PGR-00078066-2026 

PORTARIA SA/MPF Nº 46, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Alteração de fiscais de instrumento negocial. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída 

pelo artigo 74, inciso XI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria SA/MPF nº 153, de 12 de setembro de 2025, publicada no DMPF-e nº 171/2025, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Fiscalização Administrativa: Divisão de Gestão Documental de Contratos - DIGED/SA. 

Fiscal Técnico: NOEL BATISTA JUNIOR, matrícula 12296. 

Fiscal Técnico Substituto: MARCUS VINICIUS COSTA SILVA, matrícula 6.003.NOEL BATISTA JUNIOR, matrícula 12296. 

Instrumento Negocial: Termo de Contrato nº 34/2022. 

Empresa: SEFIX EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ nº 13.277.344/0001-94. 

Objeto: Prestação de serviços especializados na área de vigilância patrimonial armada e desarmada, diurna e noturna, a serem 

executados de forma contínua, com cessão de mão de obra e de todos os equipamentos necessários. 

Art. 2º Os fiscais designados deverão atuar de acordo com os preceitos estabelecidos no respectivo contrato e, especialmente, ao 

contido no Capítulo III - Da Gestão e Fiscalização do Contrato da Portaria SG/MPF nº 174/2019. 

Art. 3º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do contrato, incluindo as prorrogações que venham a 

ocorrer. 

Art. 4º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 



DMPF-e Nº 42/2026 - ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 4 de março de 2026 Publicação: quinta-feira, 5 de março de 2026 26 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 5º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto contratado 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Gestão Documental de Contratos da Subsecretaria de Gestão Contratual/SA. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

THIAGO LONGO MENEZES 
----- 

##UNICO|SA_MPF|PGR-00079284-2026 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

No uso das atribuições conferidas pelo art. 74, inciso VI, e pelo art. 9º, II, ambos do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, RECONHEÇO A DÍVIDA de que trata o processo nº 

1.00.000.000388/2025-50, relativa a despesa de exercício anterior (2025), referente a prestação de serviços de manutenção reativa e suporte técnico 

proativo, com fornecimento de peças, e suporte a atualizações para os equipamentos switches, para atendimento do Ministério Público Federal – MPF, 

realizados no interesse do MPF, em favor de SEPROL COMÉRCIO E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, no valor total de R$ 1.524,55 

(um mil quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64 c/c o art. 22 do Decreto nº 93.872/86. 

 

THIAGO LONGO MENEZES 

Secretário de Administração 
----- 

##UNICO|SA_MPF|PGR-00079281-2026 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

No uso das atribuições conferidas pelo art. 74, inciso VI, e pelo art. 9º, II, ambos do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, RECONHEÇO A DÍVIDA de que trata o processo nº 

1.00.000.001012/2024-81, relativa a despesa de exercício anterior (2024), referente a serviços de sistema de monitoramento, manutenção preventiva, 

preditiva e corretiva de elevadores, marca Thyssenkrupp, com fornecimento de mão de obra, realizados no interesse do MPF, em favor de TK 

ELEVADORES BRASIL LTDA, no valor total de R$ 7.391,77 (sete mil trezentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), nos termos do art. 

37 da Lei 4.320/64 c/c o art. 22 do Decreto nº 93.872/86. 

 

THIAGO LONGO MENEZES 

Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##UNICO|SGP_MPF|PGR-00079798-2026 

DESPACHO SGP/MPF Nº 5, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.001214/2026-95. ASSUNTO: Lotação 

Provisória. INTERESSADO: BRUNO WANDERLEY BEZERRA TAVARES, matrícula nº 33727, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, 

lotado na Procuradoria-Geral da República. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de 

agosto de 2020, publicada no DMPF-e nº 193, de 14 de outubro de 2020, e de acordo com o contido na Informação nº 779/2026 - PGR-00073874/2026, 

AUTORIZO a lotação provisória do servidor, na Procuradoria Regional da República da 1ª Região, para ocupar o cargo em comissão, CC-4, com 

fundamento no art. 1º - inciso VI - alínea "a", da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
----- 

##UNICO|SGP_MPF|PGR-00078884-2026 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 222, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.001387/2025-22. ASSUNTO: Averbação de 

Tempo de Serviço. INTERESSADO: VICTOR FERNANDES FILHO, Técnico do MPU/Polícia Institucional, matrícula nº 2496-1. DECISÃO: Tendo 

em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 

1778/2026 - PGR-00061891/2026, AVERBE-SE o tempo de serviço prestado à Atividade Privada, no período de 02/04/1981 a 31/01/1984, com 1.035 

(um mil e trinta e cinco) dias; com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei nº 

8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
----- 

##UNICO|SGP_MPF|PGR-00078885-2026 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 238, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 1.00.000.001594/2026-68. ASSUNTO: Averbação de 

Tempo de Serviço. INTERESSADA: ANA GRAZIELA LOPES BITENCOURT, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 5069-5. DECISÃO: 

Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 

1917/2026 - PGR-00066233/2026, AVERBE-SE o tempo de serviço prestado à Atividade Privada, no período de 01/06/1992 a 31/03/1993, com 300 

(trezentos) dias; com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei nº 8.112/90. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

##UNICO|PRR1|PRR1ª-00006652-2026 

EXTRATO DE DESPACHO. 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em 

vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADORA 

REGIONAL DA REPÚBLICA Priscila Costa Schreiner, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Priscila Costa Schreiner 756 PRR1ª REGIÃO 08/12/2019 a 05/12/2024 06/04/2026 a 07/04/2026 27/02/2026 
 

JOSE ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador Regional da República  

Procurador-Chefe Regional 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

##UNICO|PRR3|PRR3ª-00006448-2026 

PORTARIA PRR/3ª REGIÃO Nº 40, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Designação de Fiscais e Gestores de Instrumento Negocial. 
 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, considerando o disposto no art. 41, inciso XVIII do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais Técnicos, Fiscais Administrativos e Gestores no 

acompanhamento e fiscalização da contratação formalizada por meio do Termo de Contrato 01/2026, firmado com a empresa Transfer Serviços de 

Energia Ltda., CNPJ 15.686.391/0001-17, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de outsourcing, instalação, locação, manutenção, suporte 

técnico, desinstalação e descarte de no-break, desempenhando as atribuições previstas nas Portarias SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019 e 

PGR/MPU nº 28, de 16 de março de 2023. 

I – Fiscal Técnico Titular: Arnaldo Hideo Sensato, matrícula 25956; 

II – Fiscal Técnico Substituto: Humberto Santiago Pazzini, matrícula 22946; 

III – Fiscal Administrativo Titular/Gestor Titular: Renata Sousa Rodrigues Januário Shiraishi, matrícula 26107; 

IV – Fiscal Administrativo Substituto/Gestor Substituto: Ricardo Machado Amorim, matrícula 26753. 

Art. 2º Os fiscais e seus substitutos ficam designados até o recebimento do objeto e pagamento. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal ou gestor titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto 

contratado deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

Art. 5º Considerando que a “atuação na gestão ou na fiscalização de contratos, com designação formal” é fonte de reconhecimento 

para pontuação, conforme o artigo 6º, inciso XII, da Portaria nº 359, de 29 de abril de 2019 (alterada pela Portaria SG/MPF nº 672, de 22 de agosto 

de 2019), que institui Programa de Reconhecimento por Resultados, denominado Programa Motivação, dos(as) Servidores(as) no âmbito do Ministério 

Público Federal, ficam definidos os seguintes critérios: 

I – concessão de 10 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais técnicos, para cada um dos contratos sem dedicação exclusiva 

de mão de obra que lhes forem designados; 

II – concessão de 15 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais técnicos, para cada um dos contratos com dedicação 

exclusiva de mão de obra que lhes forem designados; 

III – concessão de 10 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais administrativos, para cada um dos contratos sem dedicação 

exclusiva de mão de obra que lhes forem designados; 

IV – concessão de 15 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais administrativos, para cada um dos contratos com dedicação 

exclusiva de mão de obra que lhes forem designados; 

V – concessão de 05 pontos por ano de vigência contratual aos gestores, para cada um dos contratos sem dedicação exclusiva de 

mão de obra que lhes forem designados; e 

VI – concessão de 10 pontos por ano de vigência contratual aos gestores, para cada um dos contratos com dedicação exclusiva de 

mão de obra que lhes forem designados. 

Art. 6º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se. 
 

EVALDO MARTINS VIEIRA 

Secretário Regional 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

##UNICO|PRR5|PRR5ª-00004979-2026 

PORTARIA PRR5 Nº 37, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 
 

Concede folga compensatória por exercício de plantão a membro da 

Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 
 

A Procuradora-Chefe Regional da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 33, I, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e 

tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, e na Portaria PRR5 nº 128, de 2 de dezembro de 2015 (atualizada), 
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RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória a membro da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, no dia abaixo indicado, em 

virtude de plantão realizado. 

 

MEMBRO FUNDAMENTO NORMATIVO PLANTÃO GOZO SALDO 

 

MARCELO ALVES DIAS DE 

SOUZA 

 

PORTARIA PRR5 Nº 60/2025 

(Atualizada) 

 

22 a 29/10/2025 

 

5/3/2026 

 

 

3 

 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, à Subsecretaria Jurídica e de Documentação e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, sem prejuízo de ulterior publicação. 

Publique-se. 

 

CAROLINE MACIEL 

Procuradora-chefe Regional 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 

##UNICO|PRR6|PRR6ª-00002338-2026 

PORTARIA PRR6 Nº 25, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa os integrantes da Comissão Regional de Prevenção e Enfretamento do 

Assédio Moral, Sexual e da Discriminação. 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO, no uso das 

suas atribuições previstas no inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, conforme o disposto no Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, Portaria SG/PGR nº 385, de 5 de maio de 2015, e no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público 

Federal, Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, 

Considerando as disposições da Portaria PGR/MPF nº 1004, de 31 de outubro de 2018, que institui a política nacional de prevenção 

e enfretamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito do Ministério Público Federal; e 

Considerando a Portaria CNPEAD/PGR nº 1, de 09 de dezembro de 2019, que institui o Regimento Interno da Comissão Nacional 

de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, das Comissões Regionais e Locais, resolve: 

Art. 1º Designar os membros e servidores relacionados abaixo como integrantes da Comissão Regional de Prevenção e 

Enfretamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação da Procuradoria Regional da República da 6ª Região: 

 

Membro Coordenador Dr. Eduardo Morato Fonseca, Procurador Regional da República, matrícula 613 

Membro Suplente Dra. Patricia Maria Nunez Weber, Procuradora Regional da República, matrícula 834 

Representante da Coordenação de Gestão de Pessoas Jucira Spinola da Rocha, Técnica do MPU/Administração, matrícula 33853 

Representante dos Servidores 
Miriam Passos Coelho da Silva, Técnica do 

MPU/Administração, matrícula 19581 

 

Art. 2º O mandato dos integrantes da Comissão Regional será de 2 (dois) anos a contar de 5 de março de 2026, admitida uma 

recondução. 

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria PRR6 nº 88, de 1º de julho de 2024 (PRR6ª-00005844/2024), publicada no Diário do MPF 

Eletrônico em 2 de julho de 2024, página 63 e Portaria PRR6 nº 92, de 7 de julho de 2025 (PRR6ª-00008565/2025), publicada no Diário do MPF 

Eletrônico em 9 de julho de 2025, página 51. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PATRICK SALGADO MARTINS 
----- 

##UNICO|PRR6|PRR6ª-00002315-2026 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO, no exercício 

das atribuições previstas no art. 33, incisos I, II e VIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

SG/MPF nº 382/2015, de 5 de maio, determina: 

Alocar a servidora, Manuela da Silva Rosa Balen Martins, matrícula 20351-3, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Administração, no gabinete da Dra. Patrícia Núñez Weber, titular do 15º Ofício Criminal, a partir de 5 de março de 2026. 
 

PATRICK SALGADO MARTINS 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00015533-2026 

EDITAL Nº 3, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a eleição destinada à escolha do(a) Procurador(a)-Chefe, Titular 

e Substituto(a) da PR/AM. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no interesse da eleição destinada à 

escolha do(a) Procurador(a)-Chefe e Procurador(a)-Chefe Substituto(a) da Procuradoria da República do Amazonas, para o biênio 2026/2028; 

https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/138720578
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/149347023
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Considerando o disposto na Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de agosto de 2025, publicada no D.O.U. Seção I, de 21 agosto de 

2025; Resolve: 

Art. 1º Estabelecer o procedimento destinado à escolha de membros para exercerem as funções de Procurador(a)-Chefe e 

Procurador(a)-Chefe Substituto(a) da Procuradoria da República no Amazonas, pelo período de 2 (dois) anos, facultada a recondução, cujo mandato 

terá início no dia 1º de agosto de 2026. 

Parágrafo único. O procedimento observará a disciplina estabelecida no presente edital, na Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de 

agosto de 2025, e em atos supervenientes emanados pela Comissão Eleitoral, caso necessária a sua composição. 

Art. 2º Podem concorrer à eleição os membros lotados na capital. 

Art. 3º A inscrição dos candidatos será feita por chapa, com indicação dos nomes do membro titular e respectivo substituto. 

Parágrafo único. A inscrição das chapas deverá ser feita por requerimento assinado eletronicamente pelos seus integrantes e 

dirigido ao Gabinete do Procurador-Chefe da PR/AM, das 9 horas do dia 05/03/2026 até as 9 horas do dia 11/03/2026, via sistema único. 

Art. 4º Em caso de apenas uma chapa inscrita, ela será considerada eleita por aclamação. 

Art. 5º Havendo duas ou mais chapas inscritas, será indicada Comissão Eleitoral, composta por 3 (três) membros que não estejam 

concorrendo ao pleito, ao Procurador-Geral da República; 

Art. 6º O voto é secreto, não sendo permitido o exercício por meio de procuração. 

Art. 7º Será considerada eleita a Chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

Parágrafo único. Em caso de empate, aplicar-se-á o disposto no artigo 202, § 3º, da LC nº 75/93, em relação ao titular. 

Art. 8º A eleição será realizada em dia e hora a serem definidos, preferencialmente pelo sistema de votação eletrônica do MPF 

(Sistema Helios), mediante senhas a serem enviadas pela STIC. 

§ 1º A votação e a apuração dos votos seguirão as mesmas regras das eleições dos Membros do Egrégio Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, pelo Colégio de Procuradores da República. 

§ 2º Em não sendo possível o uso do sistema de votação eletrônica por questões técnicas exclusivamente do sistema previsto, o 

processo seguirá o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 9º As cédulas serão impressas de forma a assegurar o sigilo e conterão os nomes dos concorrentes integrantes de cada chapa, 

deixando-se à esquerda o espaço apropriado para que o eleitor assinale a chapa de sua preferência. 

Art. 10 Serão nulos os votos em que o eleitor tiver assinalado mais de uma chapa, ou que apresentem rasuras ou qualquer forma 

de identificação. 

Art. 11 A votação ocorrerá em dia e hora a serem divulgados, se física, na sala da Chefia de Gabinete da PR/AM, no horário de 

09 às 17 horas, e obedecerá aos seguintes procedimentos: 

I – À Comissão caberá dirigir os trabalhos e resolver as questões que ocorrerem durante a votação; 

II – Após assinar as listas de presença, o eleitor receberá a cédula, rubricada pelos membros da Comissão, indicará o voto e o 

depositará na respectiva urna, previamente lacrada; 

III – Concluída a votação, a Comissão Eleitoral observará o seguinte: 

a) encerrará as listas de presença, inutilizando os espaços em branco; 

b) preencherá a ata mencionando, se necessário, os fatos ocorridos; 

c) encerrará a votação e procederá a apuração. 

Art. 12. A apuração será feita no mesmo local da votação, logo após o seu término, e observará o seguinte: 

I – a Comissão Eleitoral, em sessão pública, abrirá a urna, confrontando o número de votantes e as cédulas de votação, iniciando, 

em seguida, a apuração; 

II – as alegações de vícios ou defeitos da votação serão resolvidas pela Comissão Eleitoral; 

III – concluídos os trabalhos de apuração, a Comissão Eleitoral lavrará a ata e encaminhará o resultado ao Procurador-Geral da 

República. 

Art. 13. À Comissão Eleitoral compete resolver os casos omissos, com recurso para o Procurador-Geral da República, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

 

LUÍS EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00015555-2026 

EDITAL Nº 4, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a eleição destinada à escolha do Procurador(a) Regional dos 

Direitos do Cidadão, Titular e Substituto(a) da PR/AM. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no interesse da eleição destinada à 

escolha do(a) Procurador(a) Regional dos Direitos do Cidadão e Procurador(a) Regional dos Direitos do Cidadão Substituto(a) na Procuradoria da 

República do Amazonas, para o biênio 2026/2028; 

Considerando o disposto na Portaria PGR nº 530, de 20 de agosto de 2025, publicada no D.O.U. Seção I, de 21 agosto de 2025; 

Resolve: 

Art. 1º Estabelecer o procedimento destinado à escolha de membros para exercerem a função de Procurador(a) Regional dos 

Direitos do Cidadão e Procurador(a) Regional dos Direitos do Cidadão Substituto(a) na Procuradoria da República no Amazonas, pelo período de 2 

(dois) anos, facultada a recondução, cujo mandado terá início no dia 1º de agosto de 2026. 

Parágrafo único. O procedimento observará a disciplina estabelecida no presente edital, na Portaria PGR nº 530, de 20 de agosto 

de 2025, e em atos supervenientes emanados pela Comissão Eleitoral, caso necessária a sua composição. 

Art. 2º Podem concorrer à eleição os membros lotados na capital. 

Art. 3º A inscrição dos candidatos será feita por chapa, com indicação dos nomes do membro titular e respectivo substituto. 

§ 1º A inscrição das chapas deverá ser feita por requerimento assinado eletronicamente pelos seus integrantes e dirigido ao 

Gabinete do Procurador-Chefe da PR/AM, das 9 horas do dia 05/03/2026 até as 9 horas do dia 11/03/2026, via sistema único. 

§ 2º Não havendo candidato inscrito, a indicação observará as regras da Resolução nº 001/2020. 

Art. 4º Em caso de apenas uma chapa inscrita, ela será considerada eleita por aclamação. 
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Art. 5º Havendo duas ou mais chapas inscritas, será indicada Comissão Eleitoral, composta por 3 (três) membros que não estejam 

concorrendo ao pleito, ao Procurador-Geral da República; 

Art. 6º O voto é secreto, não sendo permitido o exercício por meio de procuração. 

Art. 7º Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

Parágrafo único. Em caso de empate, aplicar-se-á o disposto no artigo 202, § 3º, da LC nº 75/93, em relação ao titular. 

Art. 8º A eleição será realizada em dia e hora a serem definidos, preferencialmente pelo sistema de votação eletrônica do MPF 

(Sistema Hélios), mediante senhas a serem enviadas pela STIC. 

§ 1º A votação e a apuração dos votos seguirão as mesmas regras das eleições dos Membros do Egrégio Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, pelo Colégio de Procuradores da República. 

§ 2º Em não sendo possível o uso do sistema de votação eletrônica por questões técnicas exclusivamente do sistema previsto, o 

processo seguirá o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 9º As cédulas serão impressas de forma a assegurar o sigilo e conterão os nomes dos concorrentes, deixando-se à esquerda o 

espaço apropriado para que o eleitor assinale o candidato/chapa de sua preferência. 

Art. 10. Serão nulos os votos em que o eleitor tiver assinalado mais de um candidato/chapa, ou que apresentem rasuras ou qualquer 

forma de identificação. 

Art. 11. A votação ocorrerá em dia e hora a serem divulgados, na sala da Chefia de Gabinete da PR/AM, no horário de 09 às 17 

horas, e obedecerá aos seguintes procedimentos: 

I – À Comissão caberá dirigir os trabalhos e resolver as questões que ocorrerem durante a votação; 

II – Após assinar as listas de presença, o eleitor receberá a cédula, rubricada pelos membros da Comissão, indicará o voto e o 

depositará na respectiva urna, previamente lacrada; 

III – Concluída a votação, a Comissão Eleitoral observará o seguinte: 

a) encerrará as listas de presença, inutilizando os espaços em branco; 

b) preencherá a ata mencionando, se necessário, os fatos ocorridos; 

c) encerrará a votação e procederá a apuração. 

Art. 12. A apuração será feita no mesmo local da votação, logo após o seu término, e observará o seguinte: 

I – a Comissão Eleitoral, em sessão pública, abrirá a urna, confrontando o número de votantes e as cédulas de votação, iniciando, 

em seguida, a apuração; 

II – as alegações de vícios ou defeitos da votação serão resolvidas pela Comissão Eleitoral; 

III – concluídos os trabalhos de apuração, a Comissão Eleitoral lavrará a ata e encaminhará o resultado ao Procurador-Geral da 

República. 

Art. 13. À Comissão Eleitoral compete resolver os casos omissos, com recurso para o Procurador-Geral da República, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

 

LUÍS EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00013841-2026 

PORTARIA Nº 52, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o Ato 

Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1 e a Portaria PGR/MPF nº 740, todos de 25 de setembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República para atuar em substituição, conforme especificado abaixo: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

AFASTADO 
PERÍODO 

DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

 

Flávio Pereira 

da Costa 

Matias 

 

1386 

4º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

Folga 

Resolução 159 

CSMF 

 

19/03/2026 

a 

20/03/2026 

 

Bruno 

Olivo de 

Sales  

1524 

3º Ofício 

PRM 

Ilhéus 

 

Flávio Pereira 

da Costa 

Matias 

 

1386 

4º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

Folga 

Resolução 159 

CSMF 

 

19/03/2026 

a 

20/03/2026 

 

Bruno 

Olivo de 

Sales  

1524 

3º Ofício 

PRM 

Ilhéus 

 

Art. 2º Na forma do art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus parágrafos, o Procurador da República designado 

para atuar em substituição ficará responsável por todos os feitos e audiências relativos ao ofício com titular afastado. 

Parágrafo ùnico. Ocorrendo simultaneamente audiências do ofício do Procurador da República designado e do ofício perante o 

qual ele atua em substituição, esta última será realizada pelo substituto ordinário, mediante compensação, com exceção das PRMs que possuam apenas 

um ofício. 

Art. 3º Dê-se ciência ao Secretário Estadual, às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, Tecnologia da Informação e 

Comunicação e Gestão de Pessoas. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 
----- 
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##UNICO|BA|PR-BA-00013876-2026 

PORTARIA PR/BA Nº 53, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso da competência delegada pela Portaria 

PGR nº 357, de 05 de maio de 2015, e em atendimento ao disposto nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e na Instrução Normativa nº 9, de 11 de junho 

de 2019, que estabelece normas gerais sobre a gestão de bens no âmbito do Ministério Público Federal, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOYCE NASCIMENTO VIEIRA, matrícula nº21325, ANTÔNIO CARLOS DOS ANJOS, 

matrícula nº 3141, CELSO VIEIRA E SILVA MACEDO, matrícula nº 5379, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão para 

classificação e avaliação de bens permanentes e materiais de consumo passiveis de baixa, doação, alienação, cessão, transferência, destinação e 

disposição final, e a serem incorporados ao patrimônio ou almoxarifado desta unidade, pelo prazo de 2 (dois) ano, a contar desta data. 

Art. 2º A presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos eventuais, será substituída pelo servidor Celso Vieira e Silva 

Macedo. 

Art. 3º Definir que a comissão funcionará com a presença mínima de 3 (três) membros. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 20 de março de 2026. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00013245-2026 

PORTARIA GAB/CHEFIA Nº 111, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

Disciplina o expediente da Procuradoria da República no Estado do Ceará e 

nas PRMs vinculadas nos dias 19 e 25 de março de 2026. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas 

atribuições legais, 

Considerando o teor da Portaria SG/MPU Nº 202, de 30 de dezembro de 2025, que estabelece que os feriados declarados em lei 

estadual ou municipal, de que trata a Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, poderão ser adotados pelas unidades do Ministério Público da União, 

observando o expediente do órgão judiciário perante o qual atuem, 

Considerando o teor da Lei nº 8.796, de 9 dezembro de 2003, do Município de Fortaleza, que fixa os feriados religiosos do 

Município, 

Considerando o teor da Lei nº 1137, de 21 de janeiro de 2004, do Município de Limoeiro do Norte, que fixa o dia 19 de março 

como feriado municipal, 

Considerando o parágrafo único do art. 18 da Constituição do Estado do Ceará, que estabelece o dia 25 de março como a data 

magna do Estado do Ceará, acrescido pela Emenda Constitucional nº 73/2011, 

Considerando o teor da Portaria nº 156/2025 da Justiça Federal – Seção Judiciária do Ceará, 

RESOLVE: 

Art. 1º Comunicar que no dia 19 de março de 2026 não haverá expediente na sede da Procuradoria da República no Ceará (Capital) 

e na PRM-Limoeiro do Norte em razão do feriado alusivo ao Dia de São José. 

Art. 2º Comunicar que no dia 25 de março de 2026 não haverá expediente na sede da Procuradoria da República no Ceará e nas 

Procuradorias da República nos municípios, em razão do feriado estadual alusivo à data magna do Estado do Ceará. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO MESQUITA MONTE 

Procurador-Chefe da PR/CE 
----- 

##UNICO|CE|PR-CE-00013246-2026 

PORTARIA GAB/CHEFIA Nº 112, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 
 

Designa membros para atuarem em substituição em ofícios do MPF-Ceará. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar membros para atuarem em substituição em ofícios da PR/CE e das PRMs vinculadas nos períodos e órgãos de 

execução a seguir indicados: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO 

DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Ricardo Magalhães de 

Mendonça 
956 

6º Ofício 

PR/CE 

Folgas de 

plantão 

 

26 e 27/03/2026 
Alexandre 

Meireles Marques 
546 

8º Ofício 

PR/CE 

 

Art. 2º Autorizar a COJUD-PR/CE a providenciar o acesso do membro substituto ao gabinete do membro substituído no Sistema 

Único pelo período da substituição, acrescido de 5 (cinco) dias. 

Art. 3º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO MESQUITA MONTE 

Procurador-Chefe da PR/CE 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

##UNICO|ES|PR-ES-00011554-2026 

PORTARIA PRES Nº 33, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Divulga os feriados e pontos facultativos no ano de 2026 no âmbito da 

Procuradoria da República no Espírito Santo. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas atribuições, 

nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelos artigos 55 e 56, ambos do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015, e considerando a Portaria SG/MPU nº 202, de 30 de dezembro de 2025 e a Portaria PRES/TRF2 

nº 32, de 21 de janeiro de 2026, do TRF 2ª Região, RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar os dias de feriados e estabelecer os dias de ponto facultativo para o ano de 2026 no âmbito da Procuradoria da 

República no Espírito Santo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 

I- 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 

II- 16 e 17 de fevereiro, Carnaval (pontos facultativos); 

III- 18 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo); 

IV- 1º e 2 de abril, quarta e quinta feira da Semana Santa (pontos facultativos); 

V- 3 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional); 

VI- 13 de abril, Nossa Senhora da Penha, Padroeira do Estado do Espírito Santo (feriado estadual); 

VII- 20 de abril (ponto facultativo); 

VIII- 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 

IX- 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

X- 4 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo); 

XI- 5 de junho (ponto facultativo); 

XII- 11 de agosto, Dia do Advogado (ponto facultativo); 

XIII- 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 

XIV- 8 de setembro, Nossa Senhora da Vitória (feriado municipal); 

XV- 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 

XVI- 30 de outubro, em razão da transferência do ponto facultativo do dia 28 de outubro - Dia do Servidor Público - Portaria 

PRES/TRF2 nº 32, de 21 de janeiro de 2026; 

XVII- 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 

XVIII- 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 

XIX- 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional); 

XX- 8 de dezembro Dia da Justiça (ponto facultativo); 

XXI- 24 de dezembro, véspera de Natal (ponto facultativo); 

XXII- 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); 

XXIII- 31 de dezembro, véspera de Ano Novo (ponto facultativo). 

Art.2º Não haverá expediente nos dias, abaixo indicados, no ano de 2026: 

I- Escritório de Representação no Município de Cachoeiro de Itapemirim: 29 de junho, Dia de São Pedro, padroeiro da cidade 

(feriado municipal); 

II- Escritório de Representação no Município de Colatina: 12 de junho, Dia do Sagrado Coração de Jesus, padroeiro da 

cidade(feriado municipal); 

III- Escritório de Representação no Município de São Mateus: 21 de setembro, aniversário da cidade(feriado municipal). 

Art. 3º Os Escritórios de Representação nos Municípios(ERMs) de Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, Linhares e São Mateus 

devem seguir os feriados locais do respectivo Município e funcionar normalmente nos feriados locais de Vitória. 

§1º Os servidores dos ERMs que acumulam atividades em outras unidades orgânicas da Procuradoria da República no Espírito 

Santo(PR-ES) devem comunicar previamente à chefia daquela unidade sobre o feriado local, considerando o caput deste artigo. 

§2º Os servidores lotados na PR-ES autorizados formalmente a utilizarem as dependências dos ERMs para o trabalho presencial 

devem ajustar com as Chefias imediatas para que sejam designados ao trabalho não presencial no respectivo feriado local, respeitando o limite 

individual e setorial as designações do dia. 

§3º No caso de impossibilidade de designação para o trabalho não presencial referente ao §2º acima, o trabalho presencial deverá 

ser realizado na PR-ES em Vitória. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA 
----- 

##UNICO|ES|PR-ES-00011381-2026 

PORTARIA PR/ES Nº 51, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Institui e designa Comissão Especial para apuração do preço de mercado de 

bens permanentes não localizados no Inventário Anual de 2025. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

estabelecidas no Art. 41, incisos II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 

05/05/2015, com referência ao Procedimento de Gestão Administrativa (PGEA) n. 1.17.000.002871/2025-71 e: 

Considerando o disposto no Art. 106, inciso II, e Art. 94 da Lei nº 4.320/1964, que tratam da avaliação e registro de bens de caráter 

permanente; 

Considerando o disposto nos Artigos 72, 103 e 110 da Instrução Normativa SG/MPF nº 9/2019, que estabelecem normas sobre a 

composição de comissões e os critérios para avaliação de bens ao valor de mercado para fins de indenização 

https://www.google.com/url?q=https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/items/a35d6d6c-810e-4f69-b75d-9b440ccbda99&sa=D&source=editors&ust=1772637925174046&usg=AOvVaw34HzS8o6Z4dwBE7QLW9Ux4
https://www.google.com/url?q=https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/items/a35d6d6c-810e-4f69-b75d-9b440ccbda99&sa=D&source=editors&ust=1772637925174046&usg=AOvVaw34HzS8o6Z4dwBE7QLW9Ux4
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/%23/151152148&sa=D&source=editors&ust=1772637925174289&usg=AOvVaw3-knVHxUBvL6FJy-kOGCTu
https://www.google.com/url?q=https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm&sa=D&source=editors&ust=1772637925174592&usg=AOvVaw2oJHXGYMI_jBiGRoTmuh1Q
https://www.google.com/url?q=http://hdl.handle.net/11549/180739&sa=D&source=editors&ust=1772637925174907&usg=AOvVaw3KUznphdSP-H7FswICaSGa
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Considerando o RELATÓRIO 40/2026 SESOT/PRES - PR-ES-00007905/2026 e a determinação contida no DESPACHO 

1904/2026 GABPC - PR-ES-00010948/2026, no âmbito do PGEA 1.17.000.002871/2025-71; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissão Especial com a finalidade de apurar o valor de mercado atualizado de 03 (três) bens permanentes não 

localizados durante os trabalhos da Comissão de Inventário Anual de 2025. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a referida Comissão: 

Tabela 1: Membros da comissão 

 

N. Nome Matrícula Lotação Função 

1 PAULINE BUBACH FRANCA GOMES 21277 SE PRESIDENTE 

2 ARILZO ROBERTO DE MORAIS 7995 SESOT/SE MEMBRO 

3 FABIANO CESCONETTO SANTOS 27149 SEART/CTIC/SE MEMBRO 

 

Parágrafo único. A composição observa a vedação de servidores lotados na Unidade de Administração de Material e Patrimônio 

ou responsáveis diretos pela carga dos bens. 

Art. 3º Os trabalhos deverão recair sobre os bens especificados no Documento 61.1 do PGEA n. 1.17.000.002871/2025-71, a 

saber: 

Tabela 2: Bens não localizados 

 

N. Patrimônio Descrição 

1 17004798  GRAVADORA DE DVD EXTERNA - MARCA: LG 

2 00077016 
TABLET COM TELA DE LED - DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR PRETA, ACOMPANHA CAPA SMART COVER E 

CASE, 4G, 32GB, TELA 9,7" - MARCA: APPLE - MODELO: IPAD AIR - SERIE: DV6M516UF4YF 

3 00077021 
TABLET COM TELA DE LED - DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR PRETA, ACOMPANHA CAPA SMART COVER E 

CASE, 4G, 32GB, TELA 9,7" - MARCA: APPLE - MODELO: IPAD AIR - SERIE: DV6MC0EJF4YF 

 

Art. 4º No desempenho de suas funções, a Comissão deverá executar as seguintes tarefas, conforme o Art. 110 da IN SG/MPF nº 

09/2019: 

I - Realizar pesquisa para obtenção do valor de mercado de bem novo com características idênticas ou superiores aos não 

localizados; 

II - Na impossibilidade de obtenção do valor de mercado, utilizar o valor de aquisição atualizado pelo IPCA; 

III - Calcular o percentual de depreciação acumulada até a data da constatação do extravio, para definição do valor líquido a ser 

indenizado, exceto para livros e bens de valor histórico; 

IV - Elaborar relatório circunstanciado abordando as ocorrências, o estado presumido dos materiais e os valores finais apurados 

para fins de ressarcimento ao Erário. 

Art. 5º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final. 

Art. 6º O trabalho da Comissão deve ser documentado no PGEA n. 1.17.000.002871/2025-71 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE 

 

RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PR-GO-00011028-2026 

EDITAL Nº 7, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Ref.: PGEA nº 1.18.000.000548/2026-15. Convoca o Colégio de Procuradores 

da República em Goiás para escolha do Procurador(a)-Chefe da PR/GO, titular 

e substituto, para biênio 2026-2028. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que os mandatos dos atuais Procuradores-Chefes se encerrarão no dia 31 de julho de 2026, nos termos da 

Portaria PGR/MPF nº 413, de 30 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO o requerimento do Vice-Procurador-Geral da República por meio do Ofício Circular nº 7/2026 – AJA/PGR e 

do Ofício Circular nº 4/2026 - ASSEXP/PGR, que tratam do cronograma das seleções para designação de membros para ofícios especiais e de 

administração; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de agosto de 2025, que altera o Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015; RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o Colégio de Procuradores da República em Goiás para escolha do(a) Procurador(a)-Chefe, titular e substituto, 

da Procuradoria da República no Estado de Goiás para o biênio 2026-2028. 

Art. 2º Estabelecer as seguintes regras do procedimento de consulta: 

I - Os membros interessados em concorrer aos cargos de Procurador(a)-Chefe, titular e substituto, deverão encaminhar 

manifestação pelo sistema Único ao Gabinete da Procuradora-Chefe (GABPC), informando a chapa, até as 18h do dia 13 de março de 2026; 

https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/155926585&sa=D&source=editors&ust=1772637925175274&usg=AOvVaw1bC6p82ijpGdTLls7EhS02
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/156399800&sa=D&source=editors&ust=1772637925175471&usg=AOvVaw0uYOVbtx4SHts63xM3JXXV
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/156399800&sa=D&source=editors&ust=1772637925175471&usg=AOvVaw0uYOVbtx4SHts63xM3JXXV
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/%23/151152148&sa=D&source=editors&ust=1772637925175596&usg=AOvVaw2g1iRcUMGYKApDERVwp_9l
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/%23/155920974&sa=D&source=editors&ust=1772637925179651&usg=AOvVaw17YJPyCArjWnA7xcYrpmbM
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/%23/151152148&sa=D&source=editors&ust=1772637925179797&usg=AOvVaw0J2AVtBv0BDPsPXYI2GrH2
https://www.google.com/url?q=http://hdl.handle.net/11549/180739&sa=D&source=editors&ust=1772637925182320&usg=AOvVaw11COFyqfnOWZFfsz1Iczz-
https://www.google.com/url?q=http://hdl.handle.net/11549/180739&sa=D&source=editors&ust=1772637925182320&usg=AOvVaw11COFyqfnOWZFfsz1Iczz-
https://www.google.com/url?q=https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/%23/151152148&sa=D&source=editors&ust=1772637925183708&usg=AOvVaw1kkVJg2bRrfju9LG6MScEw
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II - Havendo apenas uma chapa inscrita e não sendo esta objeto de impugnação, a Procuradora-Chefe encaminhará os respectivos 

nomes ao Exmo. Procurador-Geral da República, nos termos do art. 55, §1º, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, encerrando-

se, assim, o procedimento de consulta ao Colegiado; 

III - Havendo mais de uma chapa concorrente, será realizado um processo de votação, previsto para o dia 18/3/2026, o qual será 

supervisionado por uma Comissão formada por até 03 (três) membros lotados nas unidades vinculadas à PR/GO. 

Art. 3º Os casos omissos deverão ser submetidos ao Gabinete da Procuradora-Chefe. 

 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

Procuradora-Chefe 
----- 

##UNICO|GO|PR-GO-00011030-2026 

EDITAL Nº 8, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Ref.: PGEA nº 1.18.000.000549/2026-51. Convoca o Colégio de Procuradores 

da República em Goiás para escolha do Procurador(a) Regional dos Direitos 

do Cidadão, titular e substituto, para biênio 2026-2028. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a proximidade do encerramento dos mandatos dos atuais Procuradores Regionais dos Direitos do Cidadão; 

CONSIDERANDO o requerimento do Vice-Procurador-Geral da República por meio do Ofício Circular nº 7/2026 – AJA/PGR e 

do Ofício Circular nº 5/2026 - ASSEXP/PGR, que tratam do cronograma das seleções para designação de membros para ofícios especiais e de 

administração; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de agosto de 2025, que altera o Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015; RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o Colégio de Procuradores da República em Goiás para escolha do(a) Procurador(a) Regional dos Direitos do 

Cidadão, titular e substituto, da Procuradoria da República no Estado de Goiás para o biênio 2026-2028. 

Art. 2º Estabelecer as seguintes regras do procedimento de consulta: 

I - Os membros interessados em concorrer aos cargos de Procurador(a) Regional dos Direitos do Cidadão, titular e substituto, 

deverão encaminhar manifestação pelo sistema Único ao Gabinete da Procuradora-Chefe (GABPC), informando a chapa, até as 18h do dia 13 de 

março de 2026; 

II - Havendo apenas uma chapa inscrita e não sendo esta objeto de impugnação, a Procuradora-Chefe encaminhará os respectivos 

nomes ao Exmo. Procurador- Geral da República, nos termos do art. 20, §1º, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, encerrando-

se, assim, o procedimento de consulta ao Colegiado; 

III - Havendo mais de uma chapa concorrente, será realizado um processo de votação, previsto para o dia 18/3/2026, o qual será 

supervisionado por uma Comissão formada por até 03 (três) membros lotados nas unidades vinculadas à PR/GO; 

Art. 3º Os casos omissos deverão ser submetidos ao Gabinete da Procuradora-Chefe. 

 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

Procuradora-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PR-PA-00012730-2026 

DESPACHO DECISÓRIO PR/PA Nº 1, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PR/PA nº 1.23.000.000301/2026-21. ASSUNTO: Licença para 

Capacitação. INTERESSADA: MARGARETE LEMOS SILVA, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 29993. DECISÃO: Tendo em vista a 

atribuição conferida pelo disposto no Art. 33, inciso XXIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, e de acordo com o contido na INFORMAÇÃO 52/2026 - PR-PA-00012391/2026, DEFIRO a licença para 

capacitação no período de 05/03/2026 a 03/04/2026, referente ao quinquênio aquisitivo de 04/11/2017 a 02/11/2022, em conformidade com o disposto 

no artigo 87 da Lei nº 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive quanto ao 

disposto no artigo 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
##UNICO|PB|PR-PB-00012174-2026 

PORTARIA PB N° 51, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidores para atuarem como secretários dos trabalhos da Comissão 

Eleitoral responsável pela escolha da Chefia Administrativa e do PRDC 

(biênio 2026/2028). 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria PR-PB nº 50, de 2 de março de 2026, e considerando a necessidade de organizar os trabalhos de 

apoio administrativo para o processo de escolha da Chefia Administrativa e do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão (biênio 2026/2028), 

objeto do PGEA 1.24.000.000460/2026-98, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores Fabiana Paloma Fernandes de Sousa e Luciano Rodrigues Mira para atuarem como secretários dos 

trabalhos da Comissão Eleitoral instaurada para coordenar a eleição dos membros que atuarão nas funções de Procurador-Chefe e Procurador Regional 

dos Direitos do Cidadão na Paraíba. 

Art. 2º Os trabalhos de secretaria serão conduzidos sob a presidência da primeira designada, a servidora Fabiana Paloma Fernandes 

de Sousa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

MARCOS ALEXANDRE BEZERRA WANDERLEY DE QUEIROGA 

Procurador da República 

 Presidente da Comissão Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PR-PI-00007947-2026 

PORTARIA N° 25, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ, no uso de suas atribuições e considerando o 

disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR Nº 357, de 05 de maio de 2015), e 

Considerando a Portaria SG/MPF nº 222, de 3 de março de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar, com efeitos a partir de 4 de março de 2026, a servidora SAMARA CARNEIRO FERNANDES PIRES 

FERREIRA, Técnica do MPU/Administração, matrícula 13923, do encargo de substituta eventual da Função de Confiança de Chefe, FC-2, da Seção 

de Contratações e Gestão Contratual da PR/PI (SECGC). 

Publique-se. Registre-se. 

 

MARCO AURÉLIO ADÃO 

Procurador-Chefe da PRPI 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00026971-2026 

PORTARIA PRRJ Nº 160, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa a Procuradora da República ANA PAULA RIBEIRO RODRIGUES 

para realizar os plantões de custódia junto à 3ª Vara Federal Criminal no 

período de 02 a 06 de março de 2026. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os termos da Portaria PRRJ Nº 648/2022 que regulamenta os plantões em casos de custódia realizados por membros 

da PR/RJ, resolve: 

Art. 1° Adotar a seguinte escala de plantão dos casos de custódia junto à 3ª Vara Federal Criminal: 

 

PERÍODO PROCURADORES 

02/03 a 06/03/26  ANA PAULA RIBEIRO RODRIGUES 

 

Art. 2º Dê-se ciência à procuradora designada, à Vara do plantão de custódia e às 7ª Turma Recursal e 21ª Vara Federais do Rio 

de Janeiro. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se 

 

CARMEN SANT ANNA 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00027022-2026 

PORTARIA PRRJ Nº 162, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES para atuar 

em substituição no 12º ofício da PR-RJ nos dias 09 e 10 de março de 2026. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na 

Portaria PRRJ Nº 983/2014, e considerando que a Procuradora da República GABRIELA RODRIGUES FIGUEIREDO PEREIRA (12º ofício/2ªVFC) 

usufruirá folga por exercício de plantão no período de 09 a 13 de março de 2026, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES (27º ofício/2ªVFC) para atuar em substituição no ofício 

da Procuradora da República GABRIELA RODRIGUES FIGUEIREDO PEREIRA (12º ofício/2ªVFC) nos dias 09 e 10 de março de 2026. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PR-RN-00010039-2026 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA/DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

No uso das atribuições conferidas pelo art. 41, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015; 

Considerando o DESPACHO 1050/2026 SEOF/PRRN - PR-RN-00009998/2026, por meio do qual o chefe da Seção de Execução 

Orçamentária e Financeira da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte informa que a fatura referente ao fornecimento de energia elétrica 

para a PRM-Mossoró excedeu o valor estimado em restos a pagar, sendo necessário o Reconhecimento de Dívida de Exercícios Anteriores no valor 

de R$ 4.912,00, a fim de viabilizar a liquidação da despesa por meio de DEA; 

RECONHEÇO A DÍVIDA de que trata o processo/documento 1.28.000.000041/2025-26, relativa à complementação da fatura 

cobrada pelo fornecimento de energia elétrica para a PRM-Mossoró no mês 12/2025, no âmbito do Contrato PRRN nº 06/2023, no valor de R$ 

4.912,00 (quatro mil, novecentos e doze reais), em favor da empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, 

CNPJ 08.324.196/0001-81, nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64 e art. 22 do Decreto nº 93.872/86. 

 

MISIA TALITA SILVA BULHOES DE CARVALHO BASTOS 

Secretaria Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PR-RS-00023402-2026 

PORTARIA MPF/RS Nº 113, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designar os fiscais técnicos e administrativos e seus substitutos, o gestor do 

contrato e sua substituta para o Contrato Administrativo nº 02/2021. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

constantes dos artigos 35 e 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de 

maio de 2015, e observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Instituir a fiscalização contratual no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul para o contrato a seguir indicado: 

 

PGEA da contratação 1.29.000.000414/2021-06 

Objeto da contratação 

Prestação de serviços contínuos de telecomunicações de voz e dados, de acordo com as especificações 

técnicas que constam deste Termo de Contrato e seus anexos, para atendimento da PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL. 

Empresa contratada CLARO S/A 

CNPJ 40.432.544/0001-47 

Nota de Empenho 2026NE000069 

Forma de Contratação Pregão Eletrônico 01/2021 

Contrato Administrativo 02/2021 

Valor Mensal Estimado do Contrato R$ 45.251,75 

Vigência inicial do contrato 30/03/2021 

 

Art. 2º Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Ministério Público da 

União, lotados e em exercício no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul, para atuarem conforme segue: 

 

servidor matrícula cargo lotação atividade 

Eduardo Magalhães de 

Souza 
3970 

Técnico do MPU/Tecnologia da Informação 

e Comunicação 
PRRS/CTIC 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Régis Alberto Weber 5019 Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura PRRS/CTIC 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Rodrigo Moreira Neto 32300 Técnico do MPU/Administração PRM/Bagé 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Carlos Humberto Junior 

Medeiros Vieira 
33491 Técnico do MPU/Administração PRM/Bagé 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Sandro Costa Domingues 8904 Técnico do MPU/Administração 
PRM/Bento 

Gonçalves 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Vander Soares Zeca 3477 Técnico do MPU/Polícia Institucional 
PRM/Bento 

Gonçalves 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Michel Rossano Furlan 8793 Técnico do MPU/Administração PRM/Caxias do Sul 
Fiscal técnico e 

administrativo 
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servidor matrícula cargo lotação atividade 

Matheus Baldessar 26660 Técnico do MPU/Administração PRM/Caxias do Sul 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Luiz Fernando Thomaz 16584 Técnico do MPU/Administração PRM/Cruz Alta 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Júlia Fricke Duarte 24770 Técnica do MPU/Administração PRM/Cruz Alta 
Fiscal técnica e 

administrativa (substituta) 

Igor Cesar Schmitz 20915 Técnico do MPU/Polícia Institucional PRM/Erechim 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Thiago Matheus Mafacioli 

Ehlers 
19531 Técnico do MPU/Administração PRM/Erechim 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Vagner Batista de Sá 17896 Técnico do MPU/Polícia Institucional ER/Lajeado 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Francieli Spohr 5868 Técnica do MPU/Administração ER/Lajeado 
Fiscal técnica e 

administrativa (substituta) 

Gilberto Antonio Klein 16602 Técnico do MPU/Administração ER/Lajeado 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Vinicius Silva Streb 17175 
Técnico do MPU/Tecnologia da Informação 

e Comunicação 

PRM/Novo 

Hamburgo 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Adilson Nunes Rodrigueiro 24041 Técnico do MPU/Administração 
PRM/Novo 

Hamburgo 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Paulo Ricardo Machado 

Otero 
6320 Técnico do MPU/Administração PRM/Passo Fundo 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Jovane Rambo 10999 
Técnico do MPU/Tecnologia da Informação 

e Comunicação 
PRM/Passo Fundo 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Nelson Luiz Abreu 

Magalhães 
6550 

Técnico do MPU/Tecnologia da Informação 

e Comunicação 
PRM/Pelotas 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Rodrigo Jorge Martins 24713 Técnico do MPU/Administração PRM/Pelotas 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Tatiana de Miranda Mendes 27450 Técnica do MPU/Administração PRM/Rio Grande 
Fiscal técnica e 

administrativa 

Renato Menna Duarte 14583 Técnico do MPU/Administração PRM/Rio Grande 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

José Luis Schuck 2715 Técnico do MPU/Polícia Institucional 
PRM/Santa Cruz do 

Sul 

Fiscal técnico e 

administrativo 

Eduardo Knorst 15868 Técnico do MPU/Polícia Institucional 
PRM/Santa Cruz do 

Sul 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Danyela Moraes da Silva 21887 Técnica do MPU/Administração PRM/Santa Maria 
Fiscal técnica e 

administrativa 

Iolete Maria Minuzzi 3859 Técnica do MPU/Administração PRM/Santa Maria 
Fiscal técnica e 

administrativa (substituta) 

Thales de Souza Lima 17926 Técnico do MPU/Administração PRM/Santa Rosa 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Edson Paulo Joner 6711 Técnico do MPU/Polícia Institucional PRM/Santa Rosa 
Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Leonardo Souto da Fonseca  23932 Técnico do MPU/Administração 
PRM/Santana do 

Livramento 

Fiscal técnico e 

administrativo 

James Chaves da Silva  30029 Analista Do MPU/Gestão Pública 
PRM/Santana do 

Livramento 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Renata Neuhaus 26548 Técnica do MPU/Administração PRM/Santo Ângelo 
Fiscal técnica e 

administrativa 

Denise Maria Prinz Lopes 25610 Técnica do MPU/Administração PRM/Santo Ângelo 
Fiscal técnica e 

administrativa (substituta) 

Sílvia Nunes Caetano 18014 Técnica do MPU/Administração PRM/Uruguaiana 
Fiscal técnica e 

administrativa 

Cecília Trojan Rodrigues 25331 Técnica do MPU/Administração PRM/Uruguaiana 
Fiscal técnica e 

administrativa (substituta) 

Carlos da Gama Lobo 30225 Técnico do MPU/Administração PRRS/DICGC Gestor do contrato 
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servidor matrícula cargo lotação atividade 

Fabiane Dias Marques 30999 Técnica do MPU/Administração PRRS/DICGC 
Gestora do contrato 

(substituta) 

 

Art. 3º Compreendem as atividades de fiscalização, dentre outras, as previstas: 

I - no Manual de Atuação do Fiscal; 

II - na Portaria SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019; 

III - na Portaria PGR/MPU nº 28, de 16 de março de 2023. 

Art. 4º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência dos contratos administrativos, incluindo as prorrogações 

que venham a ocorrer. 

Art. 5º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 

Art. 6º Deverá ser comunicada previamente à Divisão de Contratações e Gestão Contratual a necessidade de substituição dos 

servidores designados como fiscais, com a indicação do servidor que o substituirá. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria PR/RS nº 89, de 20/02/2026, publicada no 

DMPFe nº 35, de 24/02/2026. 

 

GIOVANI TAVARES BRUSCATO 

Secretário Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
##UNICO|RR|PR-RR-00006190-2026 

EDITAL Nº 8, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Convoca aprovados no 1° Processo Seletivo Público de Estagiários de 2025 da 

Procuradoria da República em Roraima. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF Nº 996, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores e no regulamento do Programa 

de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações posteriores, considerando 

o EDITAL PR-RR/MPF Nº 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado no 1° Processo Seletivo Público de Estagiários de 2025, de acordo 

com o anexo do EDITAL PSE PR-RR Nº 17 DE 17 DE JUNHO DE 2025, para assumir vaga de estágio nos turnos da manhã e/ou tarde, obedecendo 

à ordem de classificação. 

 

Clas. CURSO NOME 

5 ARQUITETURA ELIANDRA LETICIA ANDRADE LOPES 

 

Art. 2º O candidato deverá encaminhar a documentação constante no item 10 do referido edital através do sistema de 

peticionamento eletrônico no período de 04 a 09 de MARÇO de 2026. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 
----- 

##UNICO|RR|PR-RR-00006191-2026 

EDITAL Nº 9, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Convoca aprovados no 2° Processo Seletivo Público de Estagiários de 2025 da 

Procuradoria da República em Roraima. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF Nº 996, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores e no regulamento do Programa 

de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações posteriores, considerando 

o EDITAL PR-RR/MPF Nº 31, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado no 2° Processo Seletivo Público de Estagiários de 2025, de acordo 

com o anexo do EDITAL PSE PR-RR Nº 20 DE 01 DE AGOSTO DE 2025,, para assumir vaga de estágio nos turnos da manhã e/ou tarde, obedecendo 

à ordem de classificação. 
 

Clas. CURSO NOME 

5 SECRETARIADO BRUNO RAFAEL MENDES DAMASCENO 

 

Art. 2º O candidato deverá encaminhar a documentação constante no item 10 do referido edital através do sistema de 

peticionamento eletrônico no período de 04 a 09 de MARÇO de 2026. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/85339724
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/92493231
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/125355263
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00013263-2026 

PORTARIA Nº 99, DE 4 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato 

Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Henrique Hahn 

Martins de 

Menezes 

1438 

6º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Folgas 

Compensatórias 
16.03 a 20.03.2026 

Flávio Pavlov 

da Silveira 
1079 

5º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Henrique Hahn 

Martins de 

Menezes 

1438 

6º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Folgas 

Compensatórias 
23.03 a 27.03.2026 

Osvaldo Sowek 

Junior 
835 

1º Ofício da 

PRM de Ponta 

Grossa 

Henrique Hahn 

Martins de 

Menezes 

1438 

6º Ofício da 

PRM de 

Joinville 

Folgas 

Compensatórias 
30.03 e 31.03.2026 Roger Fabre 812 

4º Ofício da 

PRSC 

 

DANIEL RICKEN 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00013031-2026 

RETIFICAÇÃO. 

 

Na PORTARIA PRSC Nº 74, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026, publicada no DMPF-e nº 35, de 24 de fevereiro de 2026, Caderno 

Administrativo, página 24, onde se lê: 

 

PERÍODO PROCURADOR 

Das 19h de 30/03/2026 às 11h de 06/04/2026 

Daniel Ricken 

Assessoria: Ariel Rodrigues Jacinto 

Fone: (47) 98834-3627 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO PROCURADOR 

Das 19h de 30/03/2026 às 11h de 06/04/2026 

Daniel Ricken 

Assessoria: Izabella Carabetti Gouvea 

Fone: (48) 98848-1536 

 

DANIEL RICKEN 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PR-SP-00031523-2026 

AVISO Nº 3, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Convoca o Colégio de Procuradores da República em São Paulo para escolha 

de membros do MPF para o cargo de Procurador Regional dos Direitos do 

Cidadão, titular e adjuntos, e estabelece as regras do procedimento de consulta. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a proximidade do encerramento dos mandatos dos atuais Procuradores Regionais dos Direitos do Cidadão; 

CONSIDERANDO o quanto requerido pelo Vice-Procurador-Geral da República através do Ofício Circular nº 7/2026 – AJA/PGR 

e do Ofício Circular nº 5/2026 - ASSEXP/PGR, que tratam do cronograma das seleções para designação de membros para ofícios especiais e de 

administração; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de agosto de 2025, que altera o Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015; RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o Colégio de Procuradores da República em São Paulo para escolha do Procurador Regional dos Direitos do 

Cidadão (01 titular e 03 adjuntos) da Procuradoria da República no Estado de São Paulo no biênio 2026-2028. 

https://www.google.com/url?q=http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm&sa=D&source=editors&ust=1772650577731527&usg=AOvVaw3mM5tBDOmyych7Se-e_B_2
https://www.google.com/url?q=http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42&sa=D&source=editors&ust=1772650577731710&usg=AOvVaw2p1Pfv5ldcbfKRa05NmYlK
https://www.google.com/url?q=http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42&sa=D&source=editors&ust=1772650577731710&usg=AOvVaw2p1Pfv5ldcbfKRa05NmYlK
https://www.google.com/url?q=http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23&sa=D&source=editors&ust=1772650577731837&usg=AOvVaw0vh3NE_2qrKKtlmAdFf97G
https://www.google.com/url?q=http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882&sa=D&source=editors&ust=1772650577731951&usg=AOvVaw1OLZkE6G-yiy4LoHLDHOM1
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Art. 2º Estabelecer as seguintes regras do procedimento de consulta: 

I - Os membros interessados em concorrer aos cargos de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão (titular e adjuntos) deverão 

encaminhar manifestação pelo sistema Único ao Gabinete do Procurador-Chefe, informando a chapa, até as 18h do dia 13 de março de 2026; 

II - A relação dos inscritos será divulgada após as 18h do dia 13 de março, pelo sistema Único; 

III - Havendo apenas uma chapa inscrita e não sendo, esta, objeto de impugnação, o Procurador-Chefe encaminhará os nomes 

respectivos ao Exmo. Procurador-Geral da República, nos termos do art. 20, §1º, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, 

encerrando-se, assim, o procedimento de consulta ao Colegiado; 

IV - Havendo mais de uma chapa concorrente, será realizado um processo de votação, previsto para o dia 18 de março, o qual será 

supervisionado por uma Comissão formada por até 03 (três) membros lotados nas unidades vinculadas à PR/SP; 

Art. 3º Os casos omissos deverão ser submetidos ao Gabinete do Procurador-Chefe. 

 

MARCOS ÂNGELO GRIMONE 

Procurador-Chefe 
----- 

##UNICO|SP|PR-SP-00031521-2026 

AVISO Nº 5, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

 

Convoca o Colégio de Procuradores da República em São Paulo para escolha 

de membros do MPF paro o cargo de Procurador-Chefe da PR/SP, titular e 

substitutos, e estabelece as regras do procedimento de consulta. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que os mandatos dos atuais Procuradores-Chefes se encerrarão no dia 31 de julho de 2026, nos termos da 

Portaria PGR/MPF nº 413, de 30 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO o quanto requerido pelo Vice-Procurador-Geral da República através do Ofício Circular nº 7/2026 – AJA/PGR 

e do Ofício Circular nº 4/2026 - ASSEXP/PGR, que tratam do cronograma das seleções para designação de membros para ofícios especiais e de 

administração; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 530, de 20 de agosto de 2025, que altera o Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015; RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o Colégio de Procuradores da República em São Paulo para escolha do Procurador-Chefe (titular e substitutos) 

da Procuradoria da República no Estado de São Paulo no biênio 2026-2028. 

Art. 2º Estabelecer as seguintes regras do procedimento de consulta: 

I - Os membros interessados em concorrer aos cargos de Procurador-Chefe (titular e substitutos) deverão encaminhar manifestação 

pelo sistema Único ao Gabinete do Procurador-Chefe, informando a chapa, até as 18h do dia 13 de março de 2026; 

II - A relação dos inscritos será divulgada após as 18h do dia 13 de março, pelo sistema Único; 

III - Havendo apenas uma chapa inscrita e não sendo, esta, objeto de impugnação, o Procurador-Chefe encaminhará os nomes 

respectivos ao Exmo. Procurador-Geral da República, nos termos do art. 55, §1º, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, 

encerrando-se, assim, o procedimento de consulta ao Colegiado; 

IV - Havendo mais de uma chapa concorrente, será realizado um processo de votação, previsto para o dia 18 de março, o qual será 

supervisionado por uma Comissão formada por até 03 (três) membros lotados nas unidades vinculadas à PR/SP; 

Art. 3º Os casos omissos deverão ser submetidos ao Gabinete do Procurador-Chefe. 

 

MARCOS ÂNGELO GRIMONE 

Procurador-Chefe 
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